
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PROCESSO Nº 145/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 69/2024

1. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:

Art.75, Inc.I da Lei 14.133/2021

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e
serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;   (Vide Decreto nº 
11.871, de 2023) Vigência.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Despesa empenhada referente adequação elétrica do Barracão Industrial localizado na Rua Rosa Maria
Cardozo, Novo Bairro, Santiago do Sul   SC, Lote Urbano n°11, da quadra 01-A, matrícula 9.162, 
conforme projeto anexo. (Art. 75, Inciso I Lei 14.133/2021)..

3. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR
Fornecedor: WINCK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME

Endereço: R CONDE D'EU, 27, SALA  27, SALA

CNPJ: 09.544.243/0001-65

Município: Quilombo SC

4. RAZÃO DA ESCOLHA:

Foram  solicitados  orçamentos  à  três  empresas  especializadas  no  ramo  de  instalação  elétrica,
localizadas na região, e selecionada a que ofertou o menor valor para a execução do serviço.

5. PREÇO:

R$ 41.128,90 (quarenta e um mil cento e vinte e oito reais e noventa centavos)

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Inicialmente foi elaborado o projeto básico contendo os quantitativos dos serviços correlacionados ao
objeto  a  ser  executado,  os  quais  consideram  as  diretrizes  técnicas  fundamentadas  na  ABNT
(  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas),  com  as  quantidades  em cada  item  informados  na
memória de cálculo, após isso foi encaminhado para prestadores de serviços no ramo de instalação
elétrica  situados na  região,  que fornecem o material  e  mão de obra  para  cotarem o valor  para a
execução como um todo do serviço, com os orçamentos em mão foi escolhido o de menor valor, no
montante de R$ 41.128,90 (quarenta e um mil cento e vinte oito reais e noventa centavos).

________________________  _______________________       _____________________________
 Aislan Kerli Ceni                      Tarciso Comin                            Lucinei Trentin Rissardo
Presidente                                   Auxiliar                                    Suplente
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6. DESPACHO

À vista de exposição do Assessor de Administração e do Chefe de Gabinete, referente à realização da 
despesa, independente de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos 
acima, e de conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril 2021 e posteriormente alterações.

(x) Homologo a realização da despesa.
(  ) indefiro a realização da despesa.

Santiago do Sul, 21/03/2024.

____________________________________
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal


